
Indicação Nº 1292/2024

Súmula: “Indico a realização de estudos 
para a implantação de Vagas Mais que 
Especiais destinadas a pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista - TEA. ”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao 
Excelentíssimo senhor, Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para a 
realização de estudos para a implantação de Vagas Mais que Especiais 
destinadas a pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que Lei 
Federal Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 considera pessoas com 
transtorno do espectro autista como pessoa com deficiência para todos 
os efeitos e por isso, tais pessoas também têm direito a vagas 
prioritárias, as quais têm sido construídas conforme imagens anexas. 

 Tendo em vista o grande trabalho da atual gestão, indico a 
realização de estudos para a implantação de Vagas Mais que Especiais 
destinadas a pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA, para 
que os cidadãos itapeviênses com transtorno do espectro autista, 
tenham vagas de estacionamento especiais, podendo usufruir deste 
direito também em nosso município. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 21 de junho de 2024.

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de junho de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RVZ7PPX2KEE9R34K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RVZ7-PPX2-KEE9-R34K
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